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DECRETO Nº 3.763, DE 27 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 

2020 e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei 

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

81 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

182 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

282 020402 10.305.0012.2060 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 70.000,00 

413 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

473 020803 23.695.0023.2047 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

    TOTAL GERAL 240.000,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

26 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 

52 020103 06.182.0029.2059 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -5.000,00 

69 020201 04.122.0002.2004 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 

105 020204 28.843.0008.2010 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -5.000,00 

106 020204 28.843.0008.2010 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais -165.000,00 

114 020301 08.243.0028.2054 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra Orçamentária -5.000,00 

120 020302 08.241.0009.1053 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 

395 020601 15.452.0018.2056 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra Orçamentária -5.000,00 

458 020801 23.122.0023.2065 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 

459 020801 23.122.0023.2065 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 

460 020801 23.122.0023.2065 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 

472 020803 23.695.0023.2047 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 

509 021001 20.122.0020.2067 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.000,00 

    TOTAL GERAL -240.000,00 

 

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos
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Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 27 de maio de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015], na data de 01 de junho de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 01 de junho de 2020 Página 4 de 5Ano V | Edição nº 975

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[114] 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.764, DE 27 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei 

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam transferidas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

440 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 

    TOTAL GERAL 20.000,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

434 020602 26.782.0018.1035 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -20.000,00 

    TOTAL GERAL -20.000,00 

 

Art. 2º. A transferência realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 27 de maio de 2020. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
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presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 01 de junho de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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